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INDICAÇÃO DE N° 048 DE 02 DE MAIO DE 2016.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando à instalação de um quebra mola em frente a Escola

Padre Antônio Volkers localizada no centro do Município de Marilândia.

JUSTIFICATIVA:

o referido pedido se faz necessário em consequência da alta velocidade em que os

veículos trafegam na referida via, principalmente nos intervalos dos períodos de aula

onde todos os alunos deixam a escola para retomarem as suas casas, e isso esta gerando

muitos transtornos a todos, pois muitos motoristas passam em grande velocidade pelo

local não respeitando o limite de velocidade e colocando em risco a vida de muitas

crianças e jovens. Diante ao exposto solicito ao Poder Executivo municipal o referido

beneficio para que assim possamos proporcionar maior segurança aos alunos e

tranquilidade aos pais que ficam aflitos com o problema.

Marilândia - ES, 02 de maio de 2016.
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